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União aplicará 18 e Estados 25% em Educação 
Acordo aprova o capítulo por 433 votos a 2 e as emendas para mudar o texto foram rejeitadas 
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Os estudantes ocuparam as entradas do Congresso, e com palavras de ordem, tentaram em vão chegar às galerias 

Estudantes brigam 
mas ficam de fora 

"Sc a UDR entrou, t ambém 
vamos e n t r a r " , g r i t avam os mi
lhares de es tudan tes aos ouvi
dos dos s e g u r a n ç a s do Congres
so-Nacional, na tenta t iva de po-

, dar ocupar um lugar nas gale-
• t t a s da Constituinte. \ o plená-

-# to os p a r l a m e n t a r e s decidiam 
sobre questões re la t ivas á edu
cação e eles q u e r i a m partici-

>jpãr; O tumulto e r a general izado 
-"^m todas as e n t r a d a s que per
m i t i a m acesso ao interior do 

~<0$ngresso Nacional e, em prati 
' é amen te todas e las não foi 
'fxíssívei ev i t a r o confronto. 
"iftóuve t roca de t apas e empur

rões e a lguém sugeriu gri tando 
:qúe-se c h a m a s s e a policia 

O fluxo e r a Incontrolável. De 
todos os lados, gest iculando e 
gri tando a s ma i s va r i adas pala
vras de ordem, eles a p a r e c i a m 
como u m a avalanche enchendo 
de temor a té mesmo alguns de
putados consti tuintes que exi
giam ma i s rigor dos seguran
ças . A gue r ra demorou ma i s de 
cinco horas , com pequenas es
c a r a m u ç a s de ambos os lados, 
Ao final, vencidos pelo cansaço 
e pela impotência diante das 
b a r r e i r a s intransponíveis dos 
s e g u r a n ç a s e les d e c i d i r a m 
a c a m p a r na g rama , e m frente 
ao Congresso Nacional. 

Fe rnando Paulucci , chefe dos 
seguranças da C â m a r a dos De

putados, ao final do dia most ra
va em seu rosto os sinais de can
saço. Por volta das 19 horas , um 
pouco menos agi lado ficou a 
olhar, por t r á s de um dos vidros 
do Congresso o movimento dos 
estudantes , desta vez " g r a ç a s a 
Deus fora d a s dependências 
"Deus me perdoe, nunca vi tan
ta gente. E r a m ma i s de 1.800 es
tudan te s . Um lobby mui to 
maior que o da UDR e muito 
pior, pois e r a m comple t amen te 
desorganizados" . 

Quem mais se horror i /ou com 
tamanha agi tação foram os 
grupos de freiras, t a m b é m pre
sentes no Congresso Nacional 
em lobby contrár io ao dos estu
dantes. 
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OS DOIS DO BEIJO 
e estudo são bandeiras 

S U E L E N E TELES 
DaEditoria de Política 
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Ao ler ontem u m a entrevis ta 
onde jovens da sua idade falam 
sobre questões atuais , a adoles
cente Renata G u i m a r ã e s — 18 

* anos , e s tudan te da U F R J . ler 
vou um susto: " P u x a . como eles 

• estão mal- informados! Tudo is
so devia ser mos t r ado aos depu-

• l ados do Cent rão para p rovar a 
eles como o ensino está a t rasa 
do" . Igual a cen tenas de outros 
jovens. Renata tentava ocupar 
as dependências do Congresso 
Nacional p a r a par t ic ipar das 
votações sobre a Educação . 

• Junto com eles en toavam al-
*:'guns hinos roqueiros recheados 
- d e pa l av ras de ordem contra o 
; Centrâo. O ma i s original deles 
« u t i l i z a v a m u m a mús ica do gru 
^ po Ultraje a Rigor e dizia: "Não 
^jvai dar. a s s im não vai dar . Que-
]* remos e s tuda r e o Centrão não 
Z quer de ixa r" . 

E lá, no meio da confusão es-
P^âvã Adriana Galo, es tudante 

de Direito da UFRJ , gri tando os 
**íÊSti>es políticos a favor do ensi-
' rio público e gratui to . Adriana 

ÇGalo foi f lagrada pela reporta-
g e m d o C O R R E I O 

- BRAZILIENSE, beijando seu 
-"namorado Mauro Durão, de 16 
;- anos. na por ta da l iderança do 
! PC do B. E ela náo gostou do 
- q u e viu: sua foto na pr imei ra 
; pagina do jornal . " N ã o foi le 

*- ga l " . reagiu ela. "Ale fica pare-
" cendo que nós es tudan tes só es

tamos aqui pa ra fazer baderna 
- e n a m o r a r E não é verdade. 

E s t a m o s aqui defendendo nos
sos direi tos " 

Adriana es tá alojada na Uni
versidade de Brasíl ia e velo do 
Klo de Jane i ro em òníbus pa t ro
cinado pela Reitoria de sua Uni
versidade. As ou t r a s delega

r d e s de es tudan tes t a m b é m es
p i ã o ocupando a s dependências 
",da UnB, utilizando verbas d a s 
^ r e i t o r i a s das ma i s va r i adas cl-
l dâdes. C) maior contingente dos 
TÍ "jovens, no entanto , é daqui mes-
\'t mo. A Univers idade de Juiz de 

l^-ora. por exemplo, enviou 14B 
es tudantes p a r a vir a Brasíl ia 

EUGÉNIO NOVAES 

Adriana disse que veio 
br igar pelo ensino público e gra
tuito, conforme confirmou Rosa 
Alencar, 18 anos, es tudante de 
Direito 

0 lobby m a i s barulhento des
sa Consti tuinte poder ia s e r con
fundido perfe i tamente com os 
grandes movimentos es tudant is 
da década de 60 se não fosse por 
a lgumas diferenças bás icas . A 
pr imei ra delas são os cabelos, 
não m a i s uti l izados p a r a protes
ta r . Pelo contrár io , são bastan
te cur tos p a r a os homens, p a r a 
que na orelha - esquerda ou di
reita -• a p a r e ç a o indefectível 
brinquinho. T a m b é m não gri
l a m p a l a v r a s de ordens raivo
sas, como os es tudantes de 20 
anos a t r á s , m a s p r o c u r a m 
a d a p t a r suas reivindicações aos 
tempos de hoje, s empre utili
zando o rock em suas versões . 
"Afinal, garant iu Giovanni Mo
reira, Rock t a m b é m é cul tura . 
E disparou: " E h , Centrão, vê se 

lutar por seus direitos 
te orienta. Assim dessa manei
ra, o es tudante não a g u e n t a " 

Uma outra diferença m a r c a n 
te é no que diz respeito ás ban
de i ras politicas. Ao g r i t a r em 
"abaixo a d i t adura" , os jovens 
de 20 anos a t r á s t inham um en
dereço cer to . Os de hoje g r i t am 
o m e s m o refrão, sem no entanto 
identificar com clareza cont ra 
quais das d i t aduras estão bri
gando. E lá vão eles r ec l aman
do contra o preço da pas sagem 
de ônibus: "O preço da passa
gem é uma s a c a n a g e m " , cont ra 
a d i tadura dos s egu ranças do 
Congresso Nacional e demons
t rando seu mal -es ta r cont ra as 
a l tas mensa l idades d a s escolas 
p r ivadas . 

As l ideranças t a m b é m são es-
p a r ç a s e pouco represen ta t ivas . 
Servem mais pa ra da r o tom do 
próximo protesto e p a r a t i r a r 
algum menos informado de 
uma s i tuação desconfortante. 

que pensam os manifestantes 

Equívoco 
dá vitória 
à Igreja/ 

O ensino religioso será de 
matr ícula facultativa nas esco
las públicas. P a r a d e r r u b a r es
se ar t igo — 243 do acordo — a s 
e s q u e r d a s conf iavam numa 
emenda supressiva do senador 
Afonso Arlnos ( P F L - R J ) , que 
acabou não sendo des tacada pa
ra apreciação. A explicação de 
assessores do senador é de que 
houve engano da gráfica, ou do 
Prodasen — nao souberam pre
cisar — quem publicou uma 
emenda de Arlnos ao pa ragra fo 
segundo, do texto da Sistemati
zação, enquanto sua intenção 
era des tacar o pr imei ro . O 
equivoco derrubou o ensino sem 
religião, p a r a alivio de cen tenas 
de lobislas da igreja que atua-
vam no Congresso. 

O silêncio do senador sobre o 
assunto evitou t a m b é m que ele 
fosse discutico d u r a n t e o acor
do. O deputado F lores tan Fer
nandes (PT-SP) . às 16h50. espe
rava em plenário poder votar 
contra a manutenção do artigo 
243 P a r a ele, o fato do Es t ado e 
a Igreja e s t a r em separados há 
"mui to t empo" , obriga que a 
escola pública tenha um ensino 
laico. Arinos n-ao quis falar 
com a imprensa p a r a esclare
cer sua posição, m a s tudo Indi
ca que as discussões em plená
rio em torno do assunto pode
r iam esquenta r os ânimos, j á 
que a matér ia é polemica. 

O senador J a r b a s Passa r inho 
(PDS-PA), ex-ministro da Edu
cação disse que concorda com o 
ensino religioso facultativo. O 
d e p u t a d o Viva ldo B a r b o s a 
(PDT-RJ í , não t em nada con
tra, m a s acha que não é assunto 
pa ra e s t a r na Constituição. 

O deputado Álvaro Vaite (PL-
RJ) quis supr imir do texto cons
titucional a obr iga tor iedade do 
ensino regular no Brasil ser mi
nis t rada em língua por tuguesa . 
Segundo ele a pe rmanênc i a des
se ar t igo 244 na Constituição, 
impedirá que professores es
t rangeiros lecionem ma té r i a s 
especificas nos cursos do pós-
graduação das univers idades 
do País . Seu in teresse era , t am
bém, permi t i r a formação de 
escolas de ou t ras línguas em 
território brasi leiro, 

Outros interesses t en t avam 
igualmente d e r r u b a r o artigo. E 
que nele es tá comtemplado , 
t ambém o direito das comuni
dades indígenas u tu l izarem. no 
e n s i n o f u n d a m e n t a l , s u a s 
línguas m a t e r n a s . Passa r inho 
posicionou-se favorave lmente à 
restrição: "daqui a pouco sere
mos como a Índia, onde exis tem 
700 dia le tos" . O dispositivo foi 
considerado por ele como fruto 
de um "nacional i smo epidérmi
co", que não tem profundidade. 
A necessidade do art igo p a r a 
sa lvaguardar a cu l tura Indíge
na do Brasil foi defendida pelo 
deputado Tadeu F r a n ç a (PDT-
P R ) . 

Isso porque o "indio que pas
sa a falar o por tuguês é conside
rado acu l tu rado" . O próprio 
projeto const i tucional p revê . 
que os direitos ga ran t idos aos 
índios não se ap l icam àqueles 
com elevado estágio de acultu
ração, que m a n t e n h a m u m a 
convivência cons tan te com a so
ciedade nacional e que não ha
bitem t e r r a s ind ígenas" . 

Gilson Vieira da Silva 17 anos 
11" ano do 2S g rau — Escola Ele

f a n t e Branco) 
.«Centrão: "São os que que rem 
"Jmpor a escola par t icular . É a 
. pa r t e que sempre quer impor, 

m a s não sei quem o forma". 
Droga: " U m a bes t e i r a" . 

• Sexo: "-E bom p a r a quem tem 
^consciência do que es tá fazen
do . Não é só desejo sexua l" . 

/ • A l e x a n d r e Luiz 17 anos O" ano 
• ,do 2a grau — Elefante Branco — 
K u a f á II) 
-Cen t r ão : "Não sei o que é"-
' Droga: " E da cabeça de cada 
-.•um". 
' .Sexo: " F a ç o com p raze r " , 
%• Giovanni C é s a r Moreira 17 
^.ariós CS" ano do 2" g rau — Esco-
M a S e t o r Leste) 

;Centrão: " E o que es tá levando 
j a gente p a r a o buraco . São os 
.•que querem dar verbas para as 

escolas pa r t i cu la re s" . 
Sexo: "Deve-se discutir. O jo
vem não é m a i s u m al ienado" . 
Droga: " Q u e r e m o s discutir , 
m a s os se tores reacionãrios não 
querem discut i r" . 

, • Luciana Carvalho 19 anos (es
tudante de Le t ra s da U F R J ) 
Centrão: "Sâo as forças que es
tão no poder. Os rep resen tan tes 
da c lasse dominante , que defen
dem seus própr ios in te resses" . " 
Droga: " É u m a experiência in
teressante . M a s como o Pa i s é 
todo desequil ibrado, o pior aca
ba sendo os viciados na corrup
ção" . 

Sexo: "A sociedade tem multo 
preconceito quanto ao assunto. 
Eu acho que é uma forma de ca
r inho" . 
• Cláudia F r e i t a s 22 anos (estu
dante de Medicina da G a m a Fi
lho) 

Centrâo: " É um bando de opor
tunistas. Eles se vendem pelos 
próprios interesses . Não são re
presen tan tes do povo, e m b o r a 
tenham sido ele i tos" . 

Sexo: " E a melhor forma de ex
p re s sa r amor , como qua lque r 
ato de ca r inho" . 

Droga: " E u m a exper iência vá
lida a t é certo ponto. P a r a quem 
sabe usar , pode desenvolver a 
sensibilidade, m a s os Jovens de 
hoje cos tumam usa r compulso
r iamente , sem saber qual é o 
b a r a t o " . 

• Adr iana Galo 17 anos (estu
dan te de Direito da U F R J ) 
Centrâo: "Tá meio bagunça
do". 

Sexo: "Depende da c a b e ç a " . 
Droga: " R a d i c a l m e n t e con
t r a " . 

O texto do acordo sobre Edu
cação demorou a ser cons
truído, m a s no plenár io most rou 
que represen tava mesmo a mé
dia do pensamento da Consti
tuinte, U m a única tentat iva de 
quebra r o entendimento, a t ra 
vés da votação de u m a e m e n d a 
pregando a não gra tu idade do 
ensino público p a r a os alunos de 
alta renda, foi re t i rada antes de 
ir à votação e todas as e m e n d a s 
votadas duran te a t a rde p a r a 
a l t e r a r o texto a c a b a r a m rejei
t adas por larga m a r g e m de vo
tos. 

O acordo, aprovado por 443 
votos a 2. foi encaminhado da 
tr ibuna pelo senador João Cal-
mon (PMDB-ES) , autor da his
tórica emenda constitucional 
que garant iu a vinculação do 
percentual mínimo de 13 por 
cento d a s verbas da União pa ra 
o ensino. Calmon lembrou que o 

Brasil ainda ostenta " índices 
vergonhosos" e m m a t é r i a de 
Educação, como os 30 milhões 
de analfabetos e 87 por cento de 
cr ianças que não t e r m i n a m o 
primeiro grau. 

— P a r a o Brasil não há outra 
saída: ou se resolve o problema 
da Educação ou a renda conti
nuará concent rada nas mãos de 
uma ínfima minoria de privile
giados — afirmou o senador. 

De acordo com o texto apro
vado, a União p a s s a r á a apli
car, anualmente , no mínimo IH 
por cento de seu o rçamento na 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino. Os Estados , o Distri
to Federa l e os municípios se
rão obrigados a investir pelo 
menos 25 por cento da recei ta 
resul tante de impostos na Edu
cação. O texto t a m b é m prevê a 
gra tu idade do ensino público 
em es tabelec imentos oficiais, 

m a s não ga ran t e a exclusivida
de das ve rbas públ icas p a r a o 
ensino público. 

Es ta exclusividade e ra uma 
das pr incipais bande i r a s da es
querda, que abr iu mão dela pa
ra viabilizar o acordo. Ao enca
minharem a votação de suas 
bancadas , no entanto, todos os 
lideres de par t idos de esquerda 
fizeram questão de frisar o "sa -
crificio" feito e m nome da nego
ciação, levantando a pr imeira 
manifestação d a s galer ias . 

— Verbas públicas pa ra a es
cola pública - começou a gri
ta r em coro o público que assis
tia à sessão, provocando uma 
delicada intervenção do presi
d e n t e U l y s s e s G u i m a r ã e s : 
"Brasi le i ros e bras i le i ras , por 
favor, façam silêncio p a r a que 
possamos votar" , pediu Ulys
ses, imed ia t amen te atendido 
pela bem-compor tada plateia 

Centrão e as esquerdas elogiam 
O texto-base do capítulo da 

Educação aprovado ontem foi 
considerado equilibrado tanto 
por in tegrantes do Centrâo 
quan to por e sque rd i s t a do 
PMDB. P a r a o deputado Boni
fácio d e Andrada (PDS/MG:., 
do Centrâo, o fundamental foi a 
garan t ia de que o ensino é l ivre 
à iniciativa pr ivada, desde que 
sejam c u m p r i d a s as n o r m a s ge
rais da educação nacional, e 
que o Pode r Público autor ize e 
avalie a qual idade. P a r a os pro
gressis tas , as pr incipais con
quistas to ram a gra tu idade do 
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ensino público e m todos os 
níveis e as res t r ições à s bolsas 
de estudo e à utilização de ver
bas públicas por escolas par t i 
culares, a lém da ga ran t i a de 
um plano de ca r re i r a p a r a o 
magistér io público e de u m piso 
salarial profissional. 

Bonifácio de Andrada acha 
que as soluções e n c o n t r a d a s pa
ra as questões polémicas são 
sat isfatórias. A m e s m a convic
ção tem o deputado Artur da 
T á v o l a ( P M D B / R J ) , p a r a 
quem no novo texto constitucio

nal e s t a rão corporif icadas a s 
grandes bande i ra s de luta dos 
professores nos úl t imos 20 anos. 
Na opinião de Távola, a redação 
aprovada "não facilitou verbas 
públicas p a r a escolas com fins 
lucrativos, nem fechou a porta 
para as escolas p r ivadas que 
náo têm finalidade luc ra t iva" . 

O deputado Octávio Elísio 
(sem part ido-MG), um dos prin
cipais negociadores pelos es
querdistas , acha que a g rande 
vitória foi a ga ran t i a da gratui
dade do ensino público. 

Calmon, autor do texto que garante verbas ao ensino, encaminhou a votação 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA E 
DO DESPORTO 

Art. 240 — A educação é direito de 
todos e dever do Estado e da família. 
Será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento Ha pessoa, 
seu preparo para o exercido da cl 
dadania e sua qualilifieação para o 
trabalho. 
41f l c — O ensino será ministrado 
com base nos seguintes princípios: 

I igualdade de condições para o 
acesso e a permanência na escola; 

II — gestão democrática do ensino 
público, na forma da lei; 

III — liberdade de aprender, ensi
nar, pesquisar e divulgar o pensa
mento, a arte e o saber; 

IV — pluralismo de ideias, de con
cepções pedagógicas e de institui
ções de ensino públicas e privadas; 

V — gratuidade do ensino público 
cm estabelecimentos oficiais: 

VI — valorização dos profissionais 
do ensino, garantido na forma da lei, 
plano de carreira para o magistério 
público, em cada nivcl de ensino, 
contendo piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por con
curso público de provas e títulos, as
segurado o regime jurídico único pa
ra todas as instituições ihantldas pe
la União. 

5 2» — O principio estabelecido no 
inciso V do parágrafo anterior não 
se aplica às instituições educacio
nais oficiais hoje existentes, criadas 
por lei municipal ou estadual, que 
não sejam total ou preponderante
mente mantidas com recursos públi
cos. 

Art. 241 — O dever do Estado com 
a educação efetivar-se-á mediante a 
garantia de; 

I — ensino fundamental, obrigató
rio e gratuito, inclusive para os que 
a este não tiveram acesso na idade 
própria. 

Jl — extensão do ensino obrigató
rio e gratuito, progressivamente ao 
ensino médio; 

III — atendimento educacional es
pecializado aos portadores de defi
ciência, preferencialmente na rede 
regular de ensino; 

IV — atendimento em creche e 
pré-escola ás crianças de zero a seis 
anos de idade; 

V — acesso aos níveis mais eleva
dos do ensino, da pesquisa e da cria
ção artística, segundo a capacidade 
de cada um; 

VI — oferta de ensino noturno re 
guiar, adequado ás condições do 
educando; 

VII — atendimento ao educando 
no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de mate
rial didátieo-escolar, transporte, ali 
inentacâoe assistência à saúde. 

j lt _ o acesso ao ensino obrigató
rio e gratuito é direito público subje-
llvo. 

1 2 ' - 0 não oferecimento do ensi
no obrigatório peJo Poder público ou 
a sua oferta irregular, importa res
ponsabilidade da autoridade compe
tente. 

5 3S — Compete ao Poder Público 
recensear e fazer a chamada dos 
educandos no ensino fundamental e 
zelar, junto aos pais ou responsá
veis, pela frequência à escola. 

Art. 242 — O ensino è livre ã Inicia
tiva privada, atendidas as seguintes 
condições: 

I — cumprimento das normas ge
rais da educação nacional; 

II — autorização e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público. 

Art. 243 — Serão fixados conteúdos 
mínimos para o ensino fundamental, 
de maneira a assegurar formação 
básica comum e o respeito aos valo
res culturais e artísticos, nacionais e 
regionais. 

Parágrafo Unlco — O ensino reli
gioso, de matricula facultativa, 
constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de en
sino fundamental, 

Art. 244 — O ensino regular será 
ministrado na língua portuguesa, as
segurada às comunidades indígenas 
a utilização também de suas línguas 
maternas e processos próprios de 
aprendizagem, no ensino fundamen
tal. 

Art. 245 — A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios or
ganizarão, em regime de colabora
ção, os seus sistemas de ensino. 

§ ls — A União organizará e finan 
ciará o sistema federal de ensino e o 
dos Territórios, e prestará assistên
cia técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e atendi
mento prioritário â escolaridade 
obrigatória. 

5 2" — Os Municípios atuarão prio
ritariamente no ensino fundamental 
e pré-escol ar. 

Art. 246 — A União aplicará, 
anualmente, nunca menos de dezoi
to, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, vinte e cinco por cen
to, no mínimo, da receita resultante 
de impostos, inclusive a proveniente 
de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

S 1" — A parcela de arrecadação 
de impostos transferida pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é consi
derada, para efeito do cálculo pre 
visto neste artigo, receita do Gover
no que a transferir. 

§2* — Para efeito do cumprimento 
do disposto no "caput" deste artigo, 
serão considerados os sistemas de 
ensino federal, estadual e municipal 
e os recursos aplicados na forma do 
artigo 248. 

í SP — A distribuição dos recursos 
públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do en
sino obrigatório, nos termos do pla
no nacional de educação. 

S 4" — Os programas suplementa
res de alimentação e assistência á 
saúde previstos no inciso Vil, do art, 
241 serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições so
ciais e por outros recursos orçamen 
tários. 

Art. 247 — As universidades go
zam de au tonomia d idá t i co 
cientifica, administrativa e de ges
tão financeira e patrimonial. 

§ í" — A educação superior far se 
á com observância do principio da 
tndlssociabil idade entre ensino, pes
quisa e extensão e da garantia de pa
drão de qualidade. 

| 2C — As atividades de pesquisa e 
extensão poderão receber apoio fi
nanceiro do Poder Público. 

Art. 248 — Os recursos públicos se
rão destinados às escolas públicas, 
poderão ser dirigidos a escolas co
munitárias, confessionais ou filan
trópicas, definidas em lei, que: 

I — comprovem finalidade não lu
crativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação; 

II — assegurem a destinação de 
seu palrímõnio a outra escola comu
nitária, filantrópica ou confessional, 
ou ao Poder Público, no caso de en
cerramento de suas atividades. 

Parágrafo Onico — Os recursos 
públicos de que trata este artigo po
derão ser destinados a bolsas de es
tudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de re
cursos, quando houver falta de va
gas e cursos regulares da rede públi
ca e na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente 
na expansão da sua rede na localida
de. 

Art. 249 — A lei estabelecerá o pla
no nacional de educação, de duração 
plurianual, visando à articulação e 

ao desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis e á integração 
das acôes do Poder Público que con
duzam â erradicação do analfabetis
mo, à universalização do atendimen
to escolar, à melhoria da qualidade 
do ensino, á formação para o traba
lho e à promoção humanística, 
científica e tecnológica do Pais. 

Art. 250 — O ensino fundamental 
público terâ como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social 
do salario-educacão recolhido, na 
forma da lei, pelas empresas, que 
poderão reduzir desta contribuição a 
aplicação realizada com o ensino 
fundamental de seus empregados e 
dependentes. 

Art. 251 — O Estado garantirá a to
dos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultu
ra nacional, apoiará e Incentivará a 
valorização e a difusão das manifes
tações culturais. 

§ Unlco — O Estado protegerá as 
manifestações das culturas popula
res, indígenas e afro-brasileiras e 
das de outros grupos participantes 
do processo clvilizatório brasileiro. 

Art. 252 — Constituem património 
cultural brasileiro os bens de nature
za material e imaterial, tomados in
dividualmente ou em conjunto, poP' 
tadoresde referência à identidade, à 
acão, à memória dos diferentes gru
pos formadores da sociedade brasi
leira, incluídas as formas de expres
são, os modos de criar, fazer e viver; 
as criações cientificas, artísticas e 
tecnológicas; as obras, objetos, do
cumentos, edificações e demais es
paços destinados ás manifestações 
artístico-culturais; conjuntos urba
nos e si tios de valor histórico, pai
sagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e cientifi
co. 

} l" — O Poder Público, com a co
laboração da comunidade, promove
rá c protegerá o património cultural 
brasileiro, através de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas 
de acautelamento e preservação. 

5 2» — Cabem á administração pú
blica, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as 
providencias para franquear a sua 
consulta a quantos dela necessitem. 

i 39 — A lei estabelecerá incenti
vos para a produção e o conhecimen
to de bens e valores culturais. 

§ V> — Os danos e ameaças ao pa
trimónio cultural serão punidos na 
forma da lei. 

Art. 253 — Ê dever do Estado fo
mentar práticas desportivas for
mais e não formais, como direito de 
cada um. observados: 

I — a autonomia das entidades 
desportivas dirigentes e associa
ções, quanto à sua organização e 
funcionamento; 

II — a destinação de recursos pú
blicos para a promoção prioritária 
do desporto educacional e. em casos 
específicos, para o desporto de alto 
rendimento; 

III — o tratamento diferenciado 
para o desporto profissional e o não 
profissional; 

IV — a proteção e incentivo ás ma-
nifestaMões desportivas de criação 
nacional. 

S Cínico — O Poder Judiciário só 
admitirá açfles relativas â disciplina 
e ás competições desportivas após 
esgotarem-se as instâncias da justi
ça desportiva, disciplinada em lei, 
que terá o prazo máximo de sessenta 
dias, contados da instauração do 
processo, para proferir decisão fi
nal. 


